
CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO SOBRE O PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO – DECÊNIO 2024-

2034 (PL 2614/24)

EMENDA MODIFICATIVA Nº ____ / 2025

Altera a redação da Meta 8.c do Objetivo

8 do Substitutivo do Relator ao Projeto

de Lei nº 2.614 de 2024, para explicitar o

caráter  transversal  da  educação

ambiental nas matrizes curriculares.

A Meta 8.c do Objetivo 8 do Substitutivo do Relator ao Projeto de Lei nº 2.614 de 2024
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Assegurar que todas as instituições de ensino promovam a educação ambiental de
forma  transversal  em  suas  matrizes  curriculares,  em  conformidade  com  a  Política
Nacional  de Educação Ambiental e as diretrizes curriculares nacionais do Conselho
Nacional de Educação.”

JUSTIFICATIVA

A Lei  nº 9.795/1999,  que institui  a Política Nacional  de Educação Ambiental,
determina  que  a  educação  ambiental  deve  ser  desenvolvida  como  uma  prática
educativa integrada,  contínua e permanente,  em todos os níveis  e modalidades de
ensino.

A inserção do termo “de forma transversal” reforça essa diretriz legal e evita que
o tema seja tratado de forma fragmentada ou restrita a disciplinas específicas.
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Com isso, a emenda reafirma a concepção de uma educação transformadora e
cidadã, voltada à sustentabilidade, justiça socioambiental e responsabilidade coletiva
na formação das novas gerações.

Sala da Comissão, 28 de outubro de 2025

Pedro Uczai

Deputado Federal (PT/SC)
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